 LEI Nº 2.958, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a criar o Museu Municipal  do Esporte de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Museu Municipal do Esporte de Timóteo.

Art. 2º. O Museu Municipal do Esporte de Timóteo terá por objetivo  resgatar e preservar a memória do esporte em Timóteo pelos seus feitos locais, estaduais, nacionais e, internacionais,  em qualquer época e modalidade.

I – pesquisar, arquivar, catalogar matérias jornalisticas, fotográficas, de áudio-visual e demais documentos relativos à prática do esporte em Timóteo em todas as suas modalidades, além de incentivar e buscar doações para seu acervo;

II – organizar a documentação objetivando a preservação e o resgate da memória do esporte referente a clubes, entidades dirigentes, pessoas físicas, instituições esportivas amadoras e profissionais ou de qualquer outra manifestação ou natureza esportiva.

Art. 3º . O Executivo, através dos mecanismos de gerenciamento do Museu Municipal do Esporte de Timóteo aqui fixados, estabelecerá convênios, parcerias ou outras formas de entendimentos com clubes, entidades desportivas de todas as modalidades, públicas e privadas, e também com empresas jornalísticas com a finalidade de implantar o Museu Municipal do Esporte de Timóteo.

Parágrafo único . O Executivo destinará local adequado e específico  para a instalação e funcionamento do Museu Municipal do Esporte de Timóteo, bem como disponibilizará pessoal para cumprir as funções administrativas inerentes ao contexto  de atuação do órgão.

Art. 4º . O Executivo  promoverá concurso popular com a finalidade de homenagear um notório desportista  que receberá, em tributo, o nome do Museu Municipal do Esporte de Timóteo.

Art. 5º . As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão  à  conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

